
 
 

INDICAÇÃO Nº 125/2023 

 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores,                                                              

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, reiterando a Indicação nº 

872/2022, para que o Chefe do Executivo determine ao Departamento 

competente desta Municipalidade realize estudos visando à possibilidade de 

criar um aplicativo intitulado “Agenda Fácil”, para dispositivos móveis, a 

fim de fazer agendamento, confirmação e cancelamento de consultas e 

exames nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Policlínicas, incluindo o 

Cartão SUS digital/virtual, previsto na Lei Municipal nº 5.224/2019. 

 

 

JUSTIFICATIVA: Esta ideia tem como objetivo facilitar 

a marcação de consultas e exames para os usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS), que, na maioria das vezes, enfrentam filas descomunais para 

acessar os serviços, com a criação do aplicativo poderão fazer o 

acompanhamento eletronicamente e à distância.  

Ademais, facilitará o cancelamento de consultas/exames 

agendados nos casos em que os pacientes não puderem comparecer, 

evitando a ociosidade das vagas, garantindo maior agilidade e equidade 

entre os usuários. Isso porque as vagas que ficarem disponíveis poderão ser 

reaproveitadas por outros usuários.  

O aplicativo, ainda, poderá ter as funções de alerta de 

agendamento, evitando o esquecimento das consultas/exames agendados, 

orientações aos usuários para o preparo antes dos procedimentos. Enquanto 

isso o Cartão SUS digital/virtual será acessado em questão de segundos, 

evitando que uma eventual perda do cartão físico prejudique os usuários 

com a criação de novos cadastros em caso de esquecimento e ainda, impede 

a duplicidade de dados. 
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Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 30 de janeiro de 2023. 

 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 


